
Nº034/2017  ÁGUA CLARA – MS, QUARTA-FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2017. ANO I 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 1/1 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

 

Edvaldo Alves de Queiroz                                                                                                 Ésio Vicente de Matos 
Prefeito Muncipal                                                                                                           Secretário Municipal de Esportes   
  
Jurema Nogueira de Matos                                                                                         Waldenir Ferreira Lino    
Vice – Prefeita                                                                                          Secretário Municipal de Infraestrutura 
  
Antônio Sérgio da Silva                                                                                         Valéria Travain Botaccio Custódio                        
Secretário Municipal de Finanças                                                                        Secretária Municipal de Assistência Social Trabalho e Habitação  
  
Alfredo Alexandrino dos Santos Júnior                                                                        Rodrigo Cordeiro de Matos 
Secretário Municipal de Saúde                                                                          Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
  
Giuliano de Souza Costa                                                                                         Joás Miranda de Lima     
Secretário Municipal de Educação                                      Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
  
Marcos Antonio de Oliveira                                                                                              Sand Demmis Donero 
Secretário Municipal de Administração                                                                              Secretário Municipal de Cultura 
 
Luiz Paulo de Castro Areco                                                                                              João Douglas Mariano de Oliveira 
Procurador Geral do Município                                                                                           Controlador Interno 
 
Assinado por: 
 
 
 
 
 

SUMÁRIO 
 
Gabinete do Prefeito 
Termo de Ratificação – Dispensa......................................033 
 

Gabinete do Prefeito 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Água Clara – MS, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o 
que consta do presente Processo Administrativo de Dispensa 
da Licitação nº 033/2017, vem RATIFICAR a declaração de 
dispensa de licitação para solicitação de aquisição de gás de 
cozinha, em botijões de 13 kg e 45 kg e Água Mineral em 
fardos de 12 garrafas de 500 ml e garrafões de 20 litros, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Administração. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 051/2017 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: 033/2017 
VALOR:  R$ 6.747,00 (seis mil, setecentos e quarenta 
e sete reais). 
EMPRESA: NORDESTE SUL MATOGROSSENSE 
REVENDEDORA DE GÁS LTDA. 
Água Clara-MS, 13 de Março de 2017.  
 
Edvaldo Alves de Queiroz 
Prefeito Municipal 
Água Clara - MS 
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